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I - É concorrente a competência constitucional para legislar sobre direito econômico.
II - Não havendo legislação federal sobre a matéria, cabe ao Estado-membro

exercer de forma plena a competência legislativa sobre o tema.
III - É legítima e adequada a atuação do Estado sobre o domínio econômico

que visa garantir o efetivo exercício do direito à educação, à cultura e ao desporto, nos
termos da Constituição Federal.

IV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.243 (4)
ORIGEM : ADI - 5243 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REDATOR DO
ACÓ R DÃO : MIN. EDSON FACHIN
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL
A DV . ( A / S ) : WLADIMIR SERGIO REALE (3803-D/RJ, 003803D/RJ)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
A DV . ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS POLICIAIS FEDERAIS - FENAPEF
A DV . ( A / S ) : RUDI MEIRA CASSEL (22256/DF) E OUTRO(A/S)

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes, Relator, que julgava
procedente o pedido formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei
Federal 13.060/2014, pediu vista dos autos o Ministro Edson Fachin. Falou, pelo
requerente, o Dr. Wladimir Sérgio Reale. Não participaram, justificadamente, deste
julgamento, os Ministros Cármen Lúcia e Luiz Fux. Presidência do Ministro Dias Toffoli.
Plenário, 7.11.2018.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na
ação direta, nos termos do voto do Ministro Edson Fachin, Redator para o acórdão,
vencidos os Ministros Alexandre de Moraes (Relator) e Marco Aurélio, que a julgavam
procedente. Não participou, justificadamente, deste julgamento, o Ministro Gilmar
Mendes. Ausentes, justificadamente, os Ministros Dias Toffoli (Presidente) e Luiz Fux.
Presidência do Ministro Celso de Mello. Plenário, 11.04.2019.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL. LEI
FEDERAL 13.060/2014. NORMA QUE DISCIPLINA O USO DOS INSTRUMENTOS DE MENOR
POTENCIAL OFENSIVO PELOS AGENTES DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À
AUTONOMIA ESTADUAL, À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO OU À
RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE.

1. Lei federal que disciplina o uso dos instrumentos de menor potencial
ofensivo pelos agentes de segurança pública e que visa proteger o direito à vida não
ofende a autonomia estadual.

2. A proporcionalidade no uso da força por parte dos agentes de segurança
decorre diretamente do texto constitucional e dos tratados de direitos humanos que a
República Federal do Brasil aderiu.

3. Nenhuma pessoa pode ser arbitrariamente privada de sua vida. A
arbitrariedade é aferida de forma objetiva, por meio de padrões mínimos de razoabilidade
e proporcionalidade, como os estabelecidos pelos Princípios Básicos sobre o Uso da Força
e Armas de Fogo pelos Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei, adotados em 7 de
setembro de 1990, por ocasião do Oitavo Congresso das Nações Unidas sobre a Prevenção
do Crime e o Tratamento dos Delinquentes.

4. A Lei Federal 13.060/2014 dá respaldo aos Princípios Básicos, adotando
critérios mínimos de razoabilidade e objetividade, e, como tal, nada mais faz do que
concretizar o direito à vida.

5. Ação direta julgada improcedente.

D EC I S Õ ES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 283 (5)
ORIGEM : ADPF - 283 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SÃO PAULO
R E L AT O R : MIN. EDSON FACHIN
AGT E . ( S ) : PARTIDO TRABALHISTA DO BRASIL - PT DO B
A DV . ( A / S ) : ANDERSON POMINI (299786/SP) E OUTRO(A/S)
AG D O. ( A / S ) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AG D O. ( A / S ) : CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,
nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 21.6.2019 a 27.6.2019.

AGRAVO REGIMENTAL NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL. ALEGAÇÃO DE NÃO RECEPÇÃO DO ART. 148, § 1º, DA LEI 223/1974, DO
MUNICÍPIO DE ITAPEVI. DESCUMPRIMENTO DOS ARTS. 1º, IV; 5º, CAPUT, 7º, XIII E XVI, E
39, 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECISÕES JUDICIAIS. AÇÕES DE RESSARCIMENTO
AO ERÁRIO E DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE. MEIO
CAPAZ DE SANAR A CONTROVÉRSIA DE FORMA GERAL, IMEDIATA E EFICAZ NO CASO
CONCRETO. SUCEDÂNEO RECURSAL. DESPROVIMENTO.

1. A jurisprudência do STF firmou-se no sentido de que a arguição de
descumprimento de preceito fundamental possui como requisitos processuais a relevância
constitucional da controvérsia e o critério da subsidiariedade. Precedente: ADPF-AgR 210,
de relatoria do Ministro Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 21.06.2013.

2. Constatado o objetivo desta arguição de descumprimento de preceito
fundamental como sendo o de cassar decisões judiciais que condenaram ex-prefeita a
ressarcir o erário por danos causados por ato de improbidade administrativa, decorrente
da autorização ao pagamento de horas extraordinárias laboradas por servidores
comissionados, e tendo em vista que estes pronunciamentos judiciais foram submetidos
regularmente ao sistema recursal, depreende-se o propósito de utilização do instrumento

de controle concentrado como verdadeiro sucedâneo recursal, com o que não se coaduna
a previsão constitucional do mecanismo. Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.983, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre a Estratégia Nacional de Disseminação
do Building Information Modelling e institui o
Comitê Gestor da Estratégia do Building Information
Modelling.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a Estratégia Nacional de Disseminação do
Building Information Modelling no Brasil - Estratégia BIM BR, instituída com a finalidade
de promover um ambiente adequado ao investimento em Building Information Modelling
- BIM e a sua difusão no País.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se BIM ou
Modelagem da Informação da Construção o conjunto de tecnologias e processos
integrados que permite a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de uma
construção, de modo colaborativo, de forma a servir a todos os participantes do
empreendimento, potencialmente durante todo o ciclo de vida da construção.

Art. 2º A Estratégia BIM BR tem os seguintes objetivos:

I - difundir o BIM e os seus benefícios;

II - coordenar a estruturação do setor público para a adoção do BIM;

III - criar condições favoráveis para o investimento, público e privado, em BIM;

IV - estimular a capacitação em BIM;

V - propor atos normativos que estabeleçam parâmetros para as compras e as
contratações públicas com uso do BIM;

VI - desenvolver normas técnicas, guias e protocolos específicos para adoção do BIM;

VII - desenvolver a Plataforma e a Biblioteca Nacional BIM;

VIII - estimular o desenvolvimento e a aplicação de novas tecnologias
relacionadas ao BIM; e

IX - incentivar a concorrência no mercado por meio de padrões neutros de
interoperabilidade BIM.

Art. 3º Fica instituído o Comitê Gestor da Estratégia do Building Information
Modelling.

Art. 4º O Comitê Gestor da Estratégia BIM BR é órgão deliberativo destinado a
implementar a Estratégia BIM BR e gerenciar as suas ações.

Art. 5º Compete ao Comitê Gestor da Estratégia BIM BR:

I - definir e gerenciar as ações necessárias para o alcance dos objetivos da
Estratégia BIM BR;

II - elaborar anualmente o seu plano de trabalho, que conterá cronograma e
estabelecerá as ações prioritárias para o período;

III - atuar para que os programas, os projetos e as iniciativas dos órgãos e das
entidades públicas que contratam e executam obras públicas sejam coerentes com a
Estratégia BIM BR;

IV - promover o compartilhamento de informações e analisar o impacto das
iniciativas setoriais relacionadas a BIM, com vistas à harmonização e à promoção de
eficiência e sinergia entre as ações dos órgãos e das entidades públicas;

V - acompanhar e avaliar periodicamente os resultados da Estratégia BIM BR e
subsidiar as atividades de articulação e de monitoramento de programas de governo da
Presidência da República, quando solicitado;

VI - articular-se com instâncias similares de outros países e dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios; e

VII - deliberar sobre a atualização e a revisão periódica da Estratégia BIM BR.

Art. 6º O Comitê Gestor da Estratégia BIM BR é composto por representantes
dos seguintes órgãos:
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